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,,O PARLAMENTO ABERTO PARA O POVO"

Antônio Ca

nrorc,l,çÃo N". 123 t2022

A Senhora
Leone de Lima Machado Souza
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
TAVARES/RS.

A Vereadora que este subscreve, requer após

regimental, se aprovado pelo Plenário, seja encaminhada ao

Municipal a seguinte Indicação:

Que o Executivo Municipal
Competentes estude a possibilidade de criar, ou

funcionamento o "Departamento da Juventude".

JUSTIT'ICATIVA
A Vereadora faz essa indicação pra atender uma demanda

da comunidade jovem. Que se sentirá mais amparado e terá mais acesso as

políticas públicas existentes pra essa geração através do referidon r Ndeparrâmenro 
ffir* {à

Conforme solicitado em anos anteriores pela vereadora. l '!t r".d,,ia

Sala das Sessões,08 de Agosto de2022.
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